
RESOLUÇÃO 22/2022 
 

“ CONTRATO DE CESSÃO DE ESPAÇO E 
CONCESSÃO – SERVIÇOS DE 
ENCORDOAMENTO DE RAQUETES E 
COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 
ALUSIVOS NO NOVO PRÉDIO DO TÊNIS - 
APROVAÇÃO 

 Aprova pedido de autorização formulado pela Diretoria, 
para celebrar contrato de cessão de espaço e concessão 
de serviço de encordoamento de raquetes e 
comercialização de produtos alusivos no novo Prédio do 
Tênis.” 

 
 

Processo CD-22/2022. 
 
O CONSELHO DELIBERATIVO do ESPORTE CLUBE PINHEIROS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XVII, do Art. 45, do Estatuto Social, 
combinado com o inciso XVII, do Art. 76, do Regulamento Geral, ao deliberar 
sobre pedido de autorização formulado pela Diretoria,  

 
RESOLVE 

 
APROVAR pedido de autorização formulado pela Diretoria, para celebrar 
contrato de cessão de espaço e concessão de serviço de encordoamento de 
raquetes e comercialização de produtos alusivos no novo Prédio do Tênis. 
 

736ª Reunião Extraordinária 
Sala das Sessões, 15 de agosto de 2022. 

 
 
 

GUILHERME DOMINGUES DE CASTRO REIS 
Presidente do Conselho Deliberativo 

 
 
 

BERENICE GAZONI 
Primeira Secretário do Conselho Deliberativo 
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